
 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Soares Penido Realizações e Empreendimentos Ltda. 

 CPF/CNPJ  09.318.242/0001-00, 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 1.423.327,21  Quirografário. 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 5.158.348,77  Quirografário. 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia da inicial da ação de Execução de Título Extrajudicial 

 iii  Planilha de cálculos atualizados 

 iv  Procuração 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  e-mail  enviado  no  dia  01.09.2022,  por  meio  do  qual  o  Credor  Soares 

 Penido  Realizações  e  Empreendimentos  Ltda.  requer  a  retificação  do  seu  crédito  na  relação 

 creditícia,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  5.158.348,77  (cinco  milhões,  cento  e 

 cinquenta  e  oito  mil,  trezentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  setenta  e  sete  centavos),  na  classe 

 quirografária. 

 2.  Aduz  o  Credor,  que  o  crédito  em  testilha  advém  de  distrato  ocorrido  na  sociedade  em 

 conta  de  participação  com  a  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.,  objeto  da  Ação  de 

 Execução  de  Título  Extrajudicial  autuada  sob  o  n.º  0034534-33.2011.8.26.0309,  que  tramitou 

 perante  a  3.ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Jundiaí,  estado  de  São  Paulo,  no  qual  resultou  na  sua 

 inscrição na relação de credores, pretendendo-se a atualização dos valores já inscritos. 

 3.  Nesse  sentido,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de 

 credores  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.,  pela  importância  de  R$ 

 1.423.327,21  (um  milhão,  quatrocentos  e  vinte  e  três  mil,  trezentos  e  vinte  e  sete  reais  e  vinte 

 e um centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fl.  5.297/5.396) 

 4.  Assim,  em  que  pese  a  atualização  de  crédito  entre  a  data  do  pedido  da  recuperação 

 judicial  e  a  data  da  convolação  desta  em  falência  não  precise  ser  objeto  de  impugnação,  pois 

 ocorre  automaticamente,  nos  termos  do  art.  80  da  Lei  11.101/2005  35  ,  a  Administradora 

 Judicial  constatou  que  o  crédito  pleiteado  de  R$  5.158.348,77  (cinco  milhões,  cento  e 

 cinquenta  e  oito  mil,  trezentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  setenta  e  sete  centavos),  foi  atualizado 

 até  a  data  da  convolação  da  Recuperação  Judicial  em  Falência  (  17.10.2019),  portanto,  em 

 consonância  com  os  parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º  11.101/2005, 

 veja-se: 

 35  Art.  80  .  Considerar-se-ão  habilitados  os  créditos  remanescentes  da  recuperação  judicial,  quando 
 definitivamente  incluídos  no  quadro-geral  de  credores,  tendo  prosseguimento  as  habilitações  que  estejam  em 
 curso  . 



 (trecho extraído da planilha de cálculos enviado pelo Credor) 

 5.  Por  fim,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal,  uma  vez  que  o  valor  advindo 

 da  devolução  do  aporte  financeiro  referente  à  rescisão  contratual  ocorreu  em  30.06.2010  ,  ou 

 seja,  em  momento  pretérito  a  distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  ocorrido  em 

 07.12.2012,  e a convolação da falência em  17.10.2019  . 

 CONCLUSÃO 

 6.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  apresentado,  para 

 retificar  o  crédito  em  favor  do  Credor  Soares  Penido  Realizações  e  Empreendimentos  Ltda., 

 para  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  5.158.348,77  (cinco  milhões,  cento  e 

 cinquenta  e  oito  mil,  trezentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  setenta  e  sete  centavos),  na  classe 

 quirografária concursal. 

 Titular do Crédito:  Soares Penido Realizações e Empreendimentos  Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 5.158.348,77 

 Classificação do Crédito:  Quirografário Concursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Twin Investimentos e Serviços Ltda. 

 CPF/CNPJ  10.469.471/0001-05 

 Tipo do Requerimento  Cessão de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 345.000,00  Quirografário. 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de retificação 

 ii  Procuração 

 iii  Declaração de cessão de crédito 

 iv  Contrato de Cessão 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  apresentado  pelo  Credor  Twin  Investimentos  e  Serviços  Ltda.,  por 

 meio  do  qual  requer  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$ 

 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  do  instrumento  de  cessão  de  crédito 

 efetuado  junto  ao  Credor  Banco  Citibank  S.A,  pretendendo-se  a  transferência  dos  valores  já 

 inscritos. 

 3.  Nesse  sentido,  cumpre  consignar  que  o  Credor  Banco  Citibank  S.A  se  encontra 

 arrolado  na  lista  de  credores  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância 

 de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), veja-se: 

 (trecho extraído de fl.  5.297/5.396) 

 4.  Nesta  senda,  nota-se  que  o  Credor  apresentou  declaração  de  aquisição  de  crédito  por 

 meio  de  Cessão  de  Crédito,  bem  como  o  contrato  de  cessão  realizado  entre  as  partes. 

 Confira-se: 



 *** 

 *** 



 (trecho extraído de fls. 3.440 e 3.463) 

 5.  Posto  isto,  diante  da  compra  do  crédito  arrolado  pela  ora  Credora  Twin  Investimentos 

 e  Serviços  Ltda.  comprovado  pelo  contrato  assinado  e  averbado,  cujo  documento  possui  a 

 liquidez e certeza para que se promova as alterações na relação de Credores. Confira-se: 



 (trecho extraído de fl. 3.460) 

 6.  Desse  modo,  de  rigor  que  os  valores  já  arrolados  sejam  atualizados  até  a  data  da 

 quebra,  pelo  que,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  atualização  dos  valores  até  data  da 



 convolação  em  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no  inciso  II  do 

 art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TJSP 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal  Atualiz. TJSP 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Principal  07/12/2012  07/12/2012  R$  345.000,00  45,157301%  R$ 500.792,69 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 500.792,69 

 7.  Em  continuidade,  cumpre  destacar  que  no  curso  do  processo  de  Recuperação 

 Jucidicial,  a  Credora  Twin  Investimentos  e  Serviços  Ltda.  cedeu  seu  crédito  para  a 

 Cessionária  Fundo  de  Investimento  em  Direitos  Creditórios  Multisegmentos  NPL  Ipanema  - 

 Não  Padronizado  II.  conforme  se  observa  do  Termo  de  Confirmação  de  Cessão  de  Crédito,  a 

 seguir colacionado: 

 (Trecho extraído da fl. 3.911 destes autos) 

 8.  Posto  isto,  a  Administradora  Judicial  não  pode  apurar  as  assinaturas  o  termo  de 

 cessão, visto que estão ilegíveis nos autos, veja-se: 



 (Trecho extraído da fl. 3.967 destes autos) 

 9.  Nesta  senda,  visando  apurar  a  legitimidade  da  cessão,  solicitou  a  Cessionária  a  cópia 

 do termo legíveis, mas não obteve resposta. Confira-se: 



 (trecho extraído do e-mail da AJ) 

 10.  Posto  isto,  salienta-se  que  compete  ao  Credor  a  devida  demonstração  da  origem  e 

 valor  do  crédito,  nos  termos  do  art.  9º,  II  e  III,  da  LFR,  a  proporção  que  a  ausência  de 

 demonstração  de  provas  que  justifiquem  o  crédito  pleiteado  ocasiona  a  extinção  do  feito, 

 consoante entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo,  in verbis  : 

 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso 

 não provido.  36  (  original sem grifos). 

 *** 

 36  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  nº  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 



 Agravo  de  Instrumento  –  Falência  –  I  mpugnação  de  crédito  – 

 Improcedência  –  Inconformismo  –  Não  acolhimento  –  Credor 

 impugnante  que  não  apresentou  documentos  indispensáveis  à 

 verificação  da  procedência  da  majoração  de  crédito 

 pretendida,  mesmo  depois  de  apontados  os  documentos 

 faltantes,  de  forma  detalhada,  pela  administradora  judicial  – 

 Ônus  probatório  que  cabia  ao  impugnante  (arts.  9°,  III,  e  13,  da 

 Lei  n.  11.101/05,  e  art.  373,  I,  do  CPC),  do  qual  não  se 

 desincumbiu  –  Comportamento  processual  contraditório  do 

 impugnante,  a  configurar  ofensa  ao  art.  5°,  do  CPC  –  Decisão 

 agravada  mantida  –  Recurso  desprovido.  37  (  original  sem 

 grifos). 

 *** 

 Habilitação  de  crédito  em  recuperação  judicial  –  Extinção,  sem 

 exame  de  mérito,  com  fulcro  na  ausência  de  documentos 

 essenciais  –  Inconformismo  –  Desacolhimento  –  Falta  de 

 liquidez  que  é  pontuada  pelo  próprio  agravante,  ao  invocar  o 

 dever  do  administrador  judicial  em  realizar  busca  nos  livros 

 contábeis  –  Ausência  de  provas  que  inibem  a  pretensão  – 

 Sentença mantida – Recurso desprovido.  38 

 CONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  rejeição  do  presente  pedido 

 de  retificação  da  titularidade  do  crédito  em  razão  da  Cessão  de  Crédito  noticiada  pela 

 empresa  Twin  Investimentos  e  Serviços  Ltda.  e  Fundo  de  Investimento  em  Direitos 

 Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema - Não Padronizado II, ante a ausência documental. 

 38  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2237180-08.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/03/2019; 
 Data de Registro: 14/03/2019) 

 37  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000;  Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
 09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 



 Titular do Crédito:  - 

 Valor do Crédito:  - 

 Classificação do Crédito: - 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Vepel Veículos e Peças Ltda. 

 CPF/CNPJ  08.709.578/0001-23 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 2.944,52  Quirografário. 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 5.187,19  Quirografário. 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia dos contratos sociais 

 iii  Cópia das notas fiscais e protestos 

 iv  Cálculos 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1010154-74.2021.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  o  Credor  Vepel  Veículos  e  Peças  Ltda.  requer  a  retificação  do  seu  crédito  na 

 relação  creditícia,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  5.187,19  (cinco  mil  cento  e 

 oitenta e sete reais e dezenove centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz o Credor, que o crédito em testilha advém das seguintes notas fiscais: 

 Número da NF  Valor  Vencimento  Folhas 

 003196  R$ 678,56  28.12.2010  15 

 003245  R$ 1.419,37  02.01.2011  16 

 003370  R$ 593,11  18.01.2011  17 

 TOTAL  R$  2.691,04  - 

 3.  Para  corroborar  seu  pedido,  inicialmente  o  Credor  apresentou  cópia  das  notas  fiscais 

 eletrônicas,  bem  como  seus  devidos  protestos,  os  quais  não  se  encontram  assinados  pela 

 Falida. 

 4.  Nesse  sentido,  cumpre  consignar  que  a  Credora  se  encontra  arrolada  na  lista  de 

 credores  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.,  pela  importância  de  R$  2.944,52 

 (dois mil novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fl.  5.297/5.396) 

 5.  Neste  sentido,  em  análise  a  documentação  acostada,  a  Administradora  Judicial 

 constatou  que  os  créditos  em  testilha  advém  da  aquisição  de  peças  e  produtos,  conforme 

 constantes nas notas fiscais, veja-se: 



 (trecho extraído da documentação enviada pelo Credor) 

 6.  Não  obstante,  conforme  pontuado  anteriormente,  todas  as  notas  fiscais  apresentadas 

 encontram-se  sem  assinatura  ou  comprovação  da  entrega  das  mercadorias  e,  diante  da 

 ausência  da  efetiva  prestação  de  serviço  e  entrega  das  mercadorias  que  deram  lastro  às  Notas 

 Fiscais  em  testilha,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  à 

 Credora. Confira-se: 

 (Trecho extraído do e-mail enviado ao patrono do Credor) 

 7.  Desta  feita,  em  resposta,  a  Credora  enviou  à  Expert  os  mesmos  documentos  que 

 compõem  o  incidente  de  n.º  1010154-74.2021.8.26.0309,  ou  seja,  não  preenchendo  os 

 requisitos hábeis comprovar a origem do crédito. 



 8.  Deste  modo,  entende  a  Expert  que  as  notas  fiscais  eletrônicas  exaradas  não  possuem  o 

 condão  de  comprovar  a  efetiva  prestação  de  serviço,  posto  que,  nenhuma  delas  está  assinada 

 pela Falida. Confira-se: 

 *** 

 *** 



 (trecho extraído de fls. 15/17 do incidente n.º1010154-74.2021.8.26.0309 ) 

 9.  Ato  contínuo,  a  Administradora  Judicial  entrou  em  contato  com  a  Credora  buscando 

 obter  comprovação  da  origem  do  crédito,  todavia,  o  Credor  informou  não  possuir  a 

 documentação necessária. Confira-se: 

 (Trecho extraído do e-mail enviado ao patrono do Credor) 

 10.  Assim  sendo,  conforme  demonstrado  acima,  os  documentos  enviados  pela  Credora 

 não possuem o condão de comprovar se houve a efetiva aquisição de peças e produtos. 



 11.  Neste  sentido,  as  Câmaras  Reservadas  de  Direito  Empresarial  deste  Tribunal  firmou  o 

 entendimento  de  que  é  ônus  do  Credor  comprovar  a  efetiva  prestação  de  serviço  e/ou  entrega 

 de mercadorias, não bastando a simples juntada das notas fiscais eletrônicas,  in verbis  : 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  (2047914-  70.2016.8.26.0000) 

 Recuperação  judicial.  Ausência  de  cerceamento  de  defesa  pelo 

 pedido  da  própria  agravante  para  se  proferisse  decisão  acerca 

 da  habilitação.  Incidente  de  habilitação  ou  impugnação  de 

 crédito  que  exige  a  certeza  e  liquidez  do  valor  cujo  pagamento 

 se  pretende  (artigo  9º,  III,  da  Lei  11.101/05).  Notas  fiscais 

 eletrônicas  que,  por  si  sós,  não  comprovam  prestação  de 

 serviço,  sendo  necessária  a  demonstração  de  remessa  do 

 documento  à  tomadora  de  serviços  ou  o  respectivo  aceite. 

 Impugnante  que  não  se  desincumbiu  do  ônus  de  demonstrar  a 

 efetiva  prestação  dos  serviços  (artigo  333,  I,  do  Código  de 

 Processo  Civil).  Decisão  acertada.  Recurso  improvido.”  39 

 (original sem grifos) 

 *** 

 AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 

 PROCESSUAL  E  CIVIL.  EXECUÇÃO.  DUPLICATA 

 VIRTUAL.  REQUISITOS.  AUSÊNCIA  DE 

 PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  Nº  211/STJ. 

 REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  1.  A 

 jurisprudência  desta  Corte  é  assente  no  sentido  de  ser  possível 

 o  ajuizamento  de  execução  de  duplicata  virtual,  desde  que 

 devidamente  acompanhada  dos  instrumentos  de  protesto  por 

 indicação  e  dos  comprovantes  de  entrega  da  mercadoria  e  da 

 prestação  do  serviço.  2.  A  falta  de  prequestionamento  da 

 matéria  suscitada  no  recurso  especial,  a  despeito  da  oposição 

 de  embargos  declaratórios,  impede  seu  conhecimento,  a  teor  da 

 39  TJ/SP.  Agravo  de  Instrumento  2047914-  70.2016.8.26.0000;  Relator  (a):  Maia  da  Cunha;  Órgão  Julgador:  1ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 12/08/2016; Data de Registro: 12/08/2016 



 Súmula  nº  211  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  3.  O  não 

 pronunciamento  do  tribunal  de  origem  a  respeito  da  existência 

 dos  requisitos  para  a  execução  de  duplicata  virtual  atrai  a 

 incidência  da  Súmula  nº  7  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  4. 

 Agravo regimental não provido.  40  (original sem grifos) 

 *** 

 “Apelação  Cível.  Execução  de  título  extrajudicial.  Sentença  de 

 extinção  com  indeferimento  da  inicial.  Inconformismo. 

 Acolhimento.  Duplicata.  Requisitos  indispensáveis  à 

 executividade  dos  títulos  observados.  Inteligência  do  art.  15,  II, 

 da  Lei  n.  5.474/68.  Notas  fiscais  eletrônicas,  acompanhadas 

 dos  comprovantes  de  entrega  das  mercadorias,  bem  como  os 

 respectivos  instrumentos  de  protesto  e  boletos  bancários  de 

 cobrança  .  Possibilidade  da  realização  do  protesto  por 

 indicação.  Inteligência  do  artigo  8º,  parágrafo  único,  da  Lei  nº 

 9.492/97.  Extinção  afastada.  Sentença  anulada.  Recurso 

 provido  41  .  (original sem grifos)  ” 

 *** 

 “MONITÓRIA.  Duplicata.  Ausência  de  prova  da  entrega  das 

 mercadorias  descritas  nas  respectivas  notas  fiscais  que 

 ensejaram  os  saques  das  duplicatas  protestadas  por  indicação. 

 Aceite  por  presunção  não  configurado.  Descumprimento  do 

 ônus  probatório  da  apelante  quanto  à  causalidade  dos  títulos 

 de  crédito  que  amparam  o  pedido  monitório. 

 Descaracterização  do  art.  700,  I,  do  CPC.  Sentença  mantida. 

 RECURSO DESPROVIDO.”  42  (original sem grifos) 

 42  TJ-SP. Apelação Cível 1013040-96.2018.8.26.0100,  Relatora Anna Paula Dias da Costa; Órgão Julgador: 
 38ª Câmara de direito privado do Tribunal de Justiça de São Paulo; Data de Julgamento: 20/08/2021 

 41  TJ-SP. Apelação Cível 1026023-54.2017..26.0071,  Relator Hélio Nogueira; Órgão Julgador: 22ª Câmara de 
 direito privado do Tribunal de Justiça de São Paulo; Data de Julgamento: 13/09/2019 

 40  STJ.  AgRg  no  REsp  1559824  /  M.  Relator  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  julgado  em 
 03/12/2015 



 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  (2047914-  70.2016.8.26.0000) 

 Recuperação  judicial.  Ausência  de  cerceamento  de  defesa  pelo 

 pedido  da  própria  agravante  para  se  proferisse  decisão  acerca 

 da  habilitação.  Incidente  de  habilitação  ou  impugnação  de 

 crédito  que  exige  a  certeza  e  liquidez  do  valor  cujo  pagamento 

 se  pretende  (artigo  9º,  III,  da  Lei  11.101/05).  Notas  fiscais 

 eletrônicas  que,  por  si  sós,  não  comprovam  prestação  de 

 serviço,  sendo  necessária  a  demonstração  de  remessa  do 

 documento  à  tomadora  de  serviços  ou  o  respectivo  aceite. 

 Impugnante  que  não  se  desincumbiu  do  ônus  de  demonstrar  a 

 efetiva  prestação  dos  serviços  (artigo  333,  I,  do  Código  de 

 Processo  Civil).  Decisão  acertada.  Recurso  improvido.”  43 

 (original sem grifos) 

 *** 

 AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 

 PROCESSUAL  E  CIVIL.  EXECUÇÃO.  DUPLICATA 

 VIRTUAL.  REQUISITOS.  AUSÊNCIA  DE 

 PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  Nº  211/STJ. 

 REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  1.  A 

 jurisprudência  desta  Corte  é  assente  no  sentido  de  ser  possível 

 o  ajuizamento  de  execução  de  duplicata  virtual,  desde  que 

 devidamente  acompanhada  dos  instrumentos  de  protesto  por 

 indicação  e  dos  comprovantes  de  entrega  da  mercadoria  e  da 

 prestação  do  serviço.  2.  A  falta  de  prequestionamento  da 

 matéria  suscitada  no  recurso  especial,  a  despeito  da  oposição 

 de  embargos  declaratórios,  impede  seu  conhecimento,  a  teor  da 

 Súmula  nº  211  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  3.  O  não 

 43  TJ/SP.  Agravo  de  Instrumento  2047914-  70.2016.8.26.0000;  Relator  (a):  Maia  da  Cunha;  Órgão  Julgador:  1ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 12/08/2016; Data de Registro: 12/08/2016 



 pronunciamento  do  tribunal  de  origem  a  respeito  da  existência 

 dos  requisitos  para  a  execução  de  duplicata  virtual  atrai  a 

 incidência  da  Súmula  nº  7  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  4. 

 Agravo regimental não provido.  44  (original sem grifos) 

 12.  Ademais,  ressalta-se  que,  conforme  demonstrado  acima  no  pronunciamento  do  STJ,  o 

 protesto  é  título  executivo  líquido  e  certo  quando  acompanhado  do  comprovante  da  entrega 

 da  mercadoria  e/ou  do  comprovante  da  efetiva  realização  da  prestação  do  serviço,  não  sendo 

 a situação no presente caso. 

 13.  Não  obstante,  tem-se  que  os  valores  já  arrolados  devem  ser  atualizados  até  a  data  da 

 quebra,  pelo  que,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  até  data  da 

 convolação  em  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no  inciso  II  do 

 art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Juros  1% 

 Atualização  INPC 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal  Atualiz. INPC 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Principal  07.12.2012  07.12.2012  R$ 2.944,52  44,980328%  82,33333%  R$ 7.783,76 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 7.783,76 

 C  ONCLUSÃO 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  rejeição  do  presente  pedido 

 de  retificação  de  crédito  formulado  pelo  Vepel  Veículos  e  Peças  Ltda.,  devendo  apenas  ser 

 atualizado na relação creditícia pelo  quantum  informado  pela Falida, até a data da quebra. 

 44  STJ.  AgRg  no  REsp  1559824  /  M.  Relator  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  julgado  em 
 03/12/2015 



 Titular do Crédito:  Vepel Veículos e Peças Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 7.783,76 

 Classificação do Crédito:  Quirografário Concursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Welington de Azevedo Teodoro 

 CPF/CNPJ  326.127.278-33 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 8.014,83  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 48.017, 56  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia da reclamação trabalhista 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1012709-30.2022.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  o  Credor  Welington  de  Azevedo  Teodoro,  requer  a  retificação  do  seu  crédito  na 

 relação  creditícia,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  48.017,  56  (quarenta  e  oito  mil, 

 dezessete reais e cinquenta e seis centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0000447-66.2011.5.15.0096,  que  tramitou  perante  a  03ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de São Jundiaí, estado de São Paulo. 

 3.  Nesse  sentido,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de 

 credores  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.,  pela  importância  de  R$  8.014,83 

 (oito mil quatorze reais e oitenta e três centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fl.  5.297/5.396) 

 4.  Nesta  toada,  em  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  15.ª 

 Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal,  visto  que  a 

 relação  empregatícia  perdurou  no  período  de  24.05.2010  a  08.04.2011  ,  conquanto  o  pedido 

 de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012,  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  , 

 conforme trecho extraído da CTPS e sentença, confira-se: 



 *** 

 (Trechos extraídos da RT n.º 0000447-66.2011.5.15.0096) 

 5.  Dando-se  seguimento,  saliente-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação 

 de  Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas. 

 Nesse  sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou 

 que  o  crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  01.11.2019,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 *** 

 (Trechos extraídos da RT n.º 0000447-66.2011.5.15.0096) 

 6.  Nesta  senda,  é  importante  pontuar  que  os  valores  referente  à  contribuição  social  não 

 são  de  titularidades  do  Credor  e,  sendo  assim,  não  podem  ser  habilitados  em  seu  favor,  sendo 

 que  são  de  titularidade  da  União  Federal  e  desse  modo,  frisa-se  que  já  fora  deduzido  tais 



 verbas, haja vista o credor não ser o titular das mesmas. 

 (Trechos extraídos da RT n.º 0000447-66.2011.5.15.0096) 

 7.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  do  Credor  não  se  encontra  atualizado  até  data 

 do  pedido  de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos 

 na  certidão  de  crédito  apresentada.  Nesse  sentido,  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e  Enunciado  n.º 

 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 8.  Posto  isto,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do  valor,  correspondente 

 ao  principal  líquido  até  data  da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a 

 previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 Termo Final Atualiz.  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal  Atualiz. TR 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Principal  01/11/2019  01/11/2019  R$ 38.771,12  0,000000%  -0,46667%  R$ 38.591,03 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 38.591,03 

 9.  Efetivado  os  cálculos,  ressalta-se  que  para  realizar  a  retração  da  atualização  do 

 crédito,  fora  considerado  o  índice  “TR”,  nos  termos  dos  cálculos  homologados  pelo  D.  Juízo 

 Laboral. Veja-se: 

 (Trechos extraídos da RT n.º 0000447-66.2011.5.15.0096) 

 10.  Efetivado  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação 

 expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve 

 respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é  medida  que  se 

 impõe. 

 C  ONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  de  habilitação 

 apresentada,  para  retificar  o  crédito  em  favor  do  Credor  Welington  de  Azevedo  Teodoro,  para 

 constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  38.591,03  (trinta  e  oito  mil,  quinhentos  e 

 noventa um reais na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Welington de Azevedo Teodoro 

 Valor do Crédito:  R$ 38.591,03 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 



 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Werlon José Soares dos Reis 

 CPF/CNPJ  014.280.186-03 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 78.494,83  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Procuração 

 iii  Certidão de Crédito 

 v  Cópia da Reclamação Trabalhista 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1015670-41.2022.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  o  Credor  Werlon  José  Soares  dos  Reis,  requer  a  inclusão  do  seu  crédito  na 

 relação  creditícia,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  78.494,83  (setenta  e  oito  mil, 

 quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e três centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0000665-45.2010.5.03.0070,  que  tramitou  perante  a  2.ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Passos, estado de Minas Gerais. 

 3.  Nesta  toada,  em  consulta  aos  autos  trabalhistas  encaminhado  pelo  Credor,  a 

 Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal,  visto  que  a  relação 

 empregatícia  perdurou  no  período  de  03.03.2008  a  05.05.2009  ,  conquanto  o  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012,  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  , 

 conforme trecho extraído dos cálculos homologados, confira-se: 

 (Trecho extraído da RT n.° 0000665-45.2010.5.03.0070) 

 4.  Dando-se  seguimento,  saliente-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação 

 de  Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas. 

 Nesse  sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou 

 que  o  crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  30.06.2021,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 



 *** 

 (Trecho extraído da RT n.° 0000665-45.2010.5.03.0070) 

 5.  Desta  feita,  tendo  em  vista  que  o  crédito  do  Credor  não  se  encontra  atualizado  até  data 

 da  convolação  em  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores 

 contidos  na  certidão  de  crédito  apresentada.  Nesse  sentido,  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 6.  Posto  isto,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do  valor,  correspondente 

 ao  principal  líquido  até  data  da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a 

 previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação  Data Base Atualiz.  Data Base Mora  Valor Principal  Atualiz. TR 
 Juros Mora 1,0% 

 a.m 
 Saldo devedor 

 Atualiz. 

 Principal  30/06/2021  30/06/2021  R$ 78.494,83  0,000000%  -20,43333%  R$ 65.177,00 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 65.177,00 

 7.  Efetivado  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação 

 expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve 

 respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é  medida  que  se 

 impõe. 

 C  ONCLUSÃO 

 8.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentada,  para  incluir  o  crédito  em  favor  do  Credor  Werlon  José  Soares  dos 

 Reis,  para  que  conste  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  65.177,00  (sessenta  e  cinco 

 mil e cento e setenta e sete reais), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Werlon José Soares dos Reis 

 Valor do Crédito:  R$ 65.177,00 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 
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